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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
20/10/2025
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5305/2025 de 20/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 4.000,00 (quatro 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
10.001.27.122.0026.2.056. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4.000,00 617 - 3.3.90.93.00.00 01001

Total Suplementação:  4.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

 4.000,00 622 - 3.3.90.31.00.00 01001

Total Redução:  4.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  20 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5306/2025 de 20/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 262.898,00 

(duzentos e sessenta e dois mil oitocentos e noventa e oito reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

06.003.08.243.0009.6.002. MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA

MATERIAL DE CONSUMO  89.898,00 917 - 3.3.90.30.00.00 964

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  173.000,00 916 - 4.4.90.52.00.00 964

Total Suplementação:  262.898,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 262.898,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00000000 Fonte: 964

 262.898,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  20 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

22

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829  Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
20/10/2025

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5307/2025 de 20/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.500,00 (um mil 

quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
11.002.15.452.0025.2.112. DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.500,00 651 - 3.3.90.36.00.00 01001

Total Suplementação:  1.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
10.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTOS DE ESPORTES
10.002.27.812.0026.2.057. MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

 1.500,00 622 - 3.3.90.31.00.00 01001

Total Redução:  1.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  20 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5308/2025 de 20/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.280,00 (cinco mil 

duzentos e oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS
11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS
11.002.15.452.0025.2.112. DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  280,00 649 - 3.1.90.13.00.00 01001

15.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.04.124.0004.2.114. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 5.000,00 744 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Suplementação:  5.280,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

15.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.04.124.0004.2.114. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.280,00 740 - 3.1.90.13.00.00 01001

Total Redução:  5.280,00

44

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829  Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
20/10/2025

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  20 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

PORTARIA N.º 5.279, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª SILMEIA ZUCOLOTO MACHADO COLETI matricula 200797, lotada no 
cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, a serem gozadas a partir 
do dia 20/10/2025 a 18/11/2025, referente ao período aquisitivo de 01/06/2024 a 
31/05/2025. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
CINCO. 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 5.280, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª ANA PAULA DALABENETA, matricula 200837, lotada no cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR , a serem gozadas a partir do dia 
20/10/2025 a 18/11/2025, referente ao período aquisitivo de 03/02/2024 a 02/02/2025. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.281, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

SÚMULA: Nomeia Fiscal do Serviço de Inspeção Municipal e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica nomeada para a função de FISCAL DO SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO MUNICIPAL no âmbito do município de Lidianópolis, estado do Paraná, 
a servidora Bárbara Santos André, inscrita no RG nº 10.xxx.xxx-0 e no CRMV/PR nº 
10940 com carga horária de 08 horas semanais. 

 
Art. 2º - As atribuições conferidas por este ato poderão ser exercidas 

no município de Lidianópolis, por tempo indeterminado. 
 
Art. 3º - Esta nomeação tem efeitos jurídicos a partir de sua 

assinatura, retroagindo seus efeitos técnicos legais para o cargo ocupado e revogando as 
disposições em contrário. 

 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 

 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
PORTARIA N.º 5.282, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
 
 

SÚMULA: Nomeia Gestor de convênio e Fiscal de convênio e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor público Sr. Lucas Schainhuk portador 

do RG.N.º 10.xxx.xxx-1 nomeado no cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente para responder como Gestor do Convênio, e para a função de fiscal de convênio 
o servidor público Sr. Herick Tachinski de Abreu portador do RG. N.º 10.xxx.xxx-8 
ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para atuar e auxiliar na fiscalização do 
convênio a ser firmado  com o estado do Paraná através da Secretaria de Agricultura e do 
abastecimento – SEAB.  

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 

 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  

 

    

99

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829  Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

Republicado por incorreção  
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAO Nº 089/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 36/2025  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

   
  

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  

  
CONTRATADA: Angela Maria Fernandes da Silva– RG Nº 10.xx6.xx1-x-SESP-
PR 

  

   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Enfermeira Padrão, com 
carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas a assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde Participar da 
elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e 
projetos, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde. 

    

SALÁRIO INICIAL: R$ 5.209,47. (Cinco Mil Duzentos e Nove Reais e 
Quarenta e Sete Centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 14/10/2025 e término em 11/04/2026 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E CINCO. 

 

                                                 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DO MUNÍCIPIO 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               
_______________________________________________________________________________ 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 
  

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 38/2025  
  

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 
CONTRATADO:: Claudio Valter Rohling  – RG: 6.1X4.3X5-0-SESP/PR 
    
OBJETO: Para prestar serviços na função de MOTORISTA CATEGORIA D, 
com carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas Conduzir automóveis, camionetas, caminhões, veículos de 
cargas pesadas, veículos de transporte coletivo da frota municipal, visando 
transportar pessoas, cargas, materiais e equipamentos; Verificar diariamente 
as condições de funcionamento do veículo que vai utilizar, comunicando à 
chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela segurança de 
terceiros e de passageiros; Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais 
e de pessoas, e quanto a estes, observar nos pontos de parada a orientação 
para que não atravessem a rua. 

 
SALÁRIO INICIAL: R$ 2.025.35 ( Dois  Mil e Vinte Cinco Reais e Trinta e Cinco 
Centavos ) 

  
  
PERÍODO: Início em 17/10/2025 e término em 14/04/2026 

  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 

                                                       APARECIDO BUZATO 
                                                   PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS     
 

 

1111

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3829  Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025 Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Outubro de 2025


		2025-10-20T21:10:22-0300




